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Declaração.
•

�o Jornnl do Commercio de 9 do corrente. o

('c,rrespondente desta cidade, diz que correu

do como certo que cu fundaria um p.eriodil.'o
cm opposição no governo tia p�ovi,�cia. e ao

governo geral deveria por pr�pfla dignidade.
resignar o cargo de vice-presidente que e todo
de confianca. Creio que a opposição que fiz lia

camara dós depu tados ao ga bínete de t 6 de
Juclho. bem como ao actual administrador da

proviucin não é misle: io : não necessitava,
portanto, de um periódico para determinar
minha posição. O correspondente, porém, es
creveu com tal malignidade flue potler-sehn
suppor que desejo faser opposiçào ao novo ga·
hinete de 29 de Setembro, e para qne uàu res-

1e duvida a este respeito, declaro que não sÓ
o seu programma como a sua olgl.lllisil4(àO :Htl

satisfasern •

• QJl1nto ao cargo ele vice-presidente, fiz o

que me cumpria. Ântes "e' declarar-me em

cpposiçào no camara pudi não:>ó por escriptu,
CORlO verbillmelt. mlnhe demissão: e se o ga
binete dá 16 de Julho não m 'a deu, 8 culpa
não é minha,
O correspondente pCJdprâ encontrar erros

elft meu procedimento, mas não falta de �en
tirnent os,

JVanoel do N. da Fonseca Gaivão.

A PROVIl\1CIA.
- ... -

Bem havíamos dieto qne o Sr. Dr. Tosta
preparava uma nova ordem de C?U�3S na

provincia para fins proprios:e se a OpInIãO pu
blica, li impi ensa e a tribuna fia províncin,
fundadas em dados positivos.em factos jà havi
fio denunciudo esle1ntento de S. Ex. ,agora o

correspondente desta cidJdp. p,rra o Jornaldo
Comrnercio, correspondente, que, segundo Stl

diz, escreve soL as vistas Sr. Dr. Tosta, o que
vem a ser o mesmo que S· EI., 1I1!aba de não
deixar duvida alguma a seml�lhanle respeito,
escrevendo o feguinte no Jnrné'll ele 9 riu cor
renle: Se o digno ma<;islrndo Dr. Tosla qlli·
zer (chamamos II atlenção para esle quiser)
ser deputa cio por Sôll1ta Calharina, terá o il paio
de todo o partido conservador da provincia .•

O encommiasLico corresponJente, já dá co
mo cerlo o ter o Sr, Dr. Tosta conseguido rea
lisar um parlido, pelo qual se elegerá quando
muito bem quiser.

Nos burgos-podres ele Inglaterra, o senhor
ou o pr0pl ietario tinha o direito de nomear re

presentantes para o parlamento, o que era
Cl n firmado sempre por seus vassallos politicas.

c Um gentleman, diz Ur.!) escriplor, fallava
então de seu Iwrgo como de- um immovel, e a

e colba do candldatu era considerada como
uma pr()priedacle de farnilia. � Ora pensará
o correspondente que 11 provincia de Sant.
Calharina já é propriedade do gentlem/ln Sr.
:lUanoel Vieira Tusta, que dia já desce0 a con-

i(· •

dição de burgo-podre para eleger 8 S. Er , Faça V. Ex. '

quando lhe for decl?rado q�e quer? ou desminta o ��U .

Não; as velhas influencias conservadoras
ainda nilo venderão seu presugio pelo prato =':=",�,.�=�===�����
de lentilhas, nem a violencía dos Srs. Tosta
e Correia conseguirão ainda abatel as. Essas
influencias 'lue até hoje tem resistido a ac

ção deleteria da adminislrazão Tosta-Cor
reia, não encabecarão no Sr. Tosta a faculda
de de eleger ou de eleger-se; não descerão a tê
reconhecerem se vllssal10s políticos de S ': E�.
No dia em que isto acontecesse. a pr,)\'lnc13
iuteir a como um IiÓ homem, se levuntur ia pa
ra derrub«!« s ,

Descnnce li cnrrespondente que não hade
Ser quaudo \) Sr. Dr. Tosta qUt2er que hade
ser el-itn : o corpo eleitoral í de província tem
bastante iudependeucia, bastante di�lIid8de
pat·u não consentir que o considerem eo.npos
li) de \':Jss,dLJ'; puliticos de S. Ex.

o correspondente do Jornal do Co-nmerclo
assegura que o Sr. presidente e chefe dp, poli
cin sahem elp. ah.,!õ"s, que SI) commettem lodos
us dias na alfandcga.A ser verdade.sõ se expli
�a a conservação rio Sr Oliveira nu inspecto
I ia por Irouxidào, seuao complicidade da
quellas authorídades, ou por falta de ft,rl:a illo
ral para com o governo geral, que não presta fé
as informações que por dias lhe são mi uistra
das.

Quando se considerar que o author das car
Ias particulares publicadas ooJornal dn Com
mereio, é. como se diz, pessoa da Secretaria
de palecio , e que escreve, sob as vistas do
presidente e chefe de policia, quando se con
siderar o modo positivo com que o oorrespon
dente diz qUE; estas duas authoridades são sa
bedoras, porque elle exprime-se da seguinte
maneira: • Os dignos presidente e cbefe de
policia da provincíe poderão alguma causa
informar a respeito ao governo- não se pode
deixar de reconhecer a jUSlôzu de nossos ra

ciocínios.
Poís que i As duas supremas llulhoridllJes

da provincia, ° presidente e o chr:fe de policia,
estãO convencidos da e\ístencia de ablJ.-os, lIe
ommissões em uma repartição lIe rasenda e
crusão os braços, deixão que um correspon
dente peça medidas ue repressão ij,0 governo
geral?

SS. EE., con,encidus,porque sabem, como
diz o correspondente, dos factus abusivos que
se com'nelleln em ulDa repartição que está de
baixo d. sua suprema in'ipecç1io, não de
"ião-se demorar em t0mar medidas para repri
mil-os e punir oscrirninosús, e no entanlo na
da fasem, consentem até.

Aquelle lrecho da correspondencia em vez
de ser urna denuncia dada contra os empre
gados da alCcJndega, é anles lima denuncia
contra os Srs. Correia e TostR, por não fase
rem immediata a responsdbiliJade de seus a

gen l�s �u balterno�
Sr. Correia, veja que seus amigos cada

vez o compromellern mais, até chegãc a de
nu ncial-o.

No Jtrnal do Commercio de 9 deste mez ,

appa rece publicada a ccrrespondencia pala
etana, da tada de 26 de Sete-n bro, q ue se ri iz
ser da lavra dos Srs. Joao Cesario dos Santos
e Amphiloquio Nunes Pires.

Nessa missiva, alem de oulros embustes,
que pregão aos leitores do Jornal dizem que
se o Sr. Dr Manoel. Vieira Tosta quiser ler
deputado por Sanm Catlul1'ina, bast"l,'á de
elaral-», porque todo o partido conservador o

appoiará.
E' muito abusar da dignidade cathari-

nense ! :

Nem o Sr. Dr. 'fostA, nem qualquer outro,
poderá ler essa certeza de sua acceuação, por
que o pai tido conservador já deo, a S. S. mes
mo, uma prova exuberante de que não recebe
imposições.

Sem medo de errar, airmo qae o nome lie
S, S., como eantídadato , encontraria tanta
opposiçãc.quanta apareceu á do sru escolhido
na passada eleição a quem alia s assisua me
lhor direito do que a S.S , porque, ao menos
era natural da provineia.

O nome do Sr. Dr. Tosta é conhecidn aqui,
pela sua posição official, não só na qualidade
de Chefe de policia, como na de 1. o vice
presidente. Tirem lhe; porem estes titulas, que
o recommendão, como um dos nOS1iOs dieta
dores, e vel-o-hão esquecido completamente.
pois só os thuriferaries do poder, são os que,
actualmente, lho fazem zurnbaias.

Asseguro que o partido conservador re

pelllrá ii candidatura do SI' O". Tosta, se elle
se lembrar de apresenlar-se por esta provin
cia, () que duvido faça.

E senão o ruluro o mostrara, se S. S. em

prehender essa tarefa, para elle mui e!lpinho
sa.

O nome de S. S, cobre-se com () prestigio do
Exrn. Sr. Barão de �Juritibll, seu digno nai,
mas, por certo, que nesta provincia Ilão fHrá
prosclytos, com especialidat.le se S. S. a esse
tempo não entre'sar a chefia a crealura sua.

O partido conservaJor tem dignidade e sem
duvida q uandu forçado a moslral-a, com
mais (.IC!lidade concorrerca para aque;le que
ajudasse-o a debelltlr a hydra acabrunhado
ra, que o plelendesse relalhnr.

Entãu não só o prestigioso nome de S .S. ve r
se-hia balido, como talpbem receberia uma se
II:U oda repu lia ás suas prelenções ca prichosas,filhas somente da vaidade, e devaneio.

Não jul�uem os Sr�. João Cesario e Amphi
loquio quP. sejão capazes de erguer o ba,tão
de sustentaculos de um partido, porque elles,
de per si,são zeros em politica, e tão zeros que
pretendendo outr'ora crear um directorio, pa
ra CUf'rrear o actual nio o con3eguirão. O seu
o u rapei não euganúu ,
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Julgou, Sr. presidente, 1\ companbia que dando
esta resposta, desconhecendo ainda a 'Cxistencia dn
reg.rlsmento que não obteve senão nu dia 27. e
este zelegrumuia era de 26, que a questão estava
finda,

Mas V. EI. e meus nobres collegas vãl] ver 3
maneira porque S. Ex. retorquio ao agf-lnte da
cornpauhia .

a Em resposta ao telegramma, ofllcio de Vm. de
hoje datado, copiando um telegramma assiguado
ílel(� d,recr'r da companhia Cetherlnense, Joaquim
Jose Pinto de Ulysséa, esta prrsulencia tem a di
ler-lhe que estranha o procedimeulo do sobredito
dire!'!"r, e onmprirã o seu dever em ordem a fazer
respeitar o principio tia autoridade e é1S determina
ções legaes da presidencia, o que sina de governo
e Iique 8.quell.1' d�ector "� iutelligencía de quo
e�ta presidencia nao recebe msmuaçõos nll dcscrn-.
penho de seus dt!1 eres, e fará com prehender os
seus direitos lia altur a rle sua autoridade.

It( Aind,1 qu.mdo II vapor J topirobà mio fOSSG
t:.rgalllente subvencionarlu pelos cofres da provin
cia, ainda quando não estivesse sujeito ao; regula
mentus o tabellns de que trata o ar t 2. o da lei
provincial de 4 de Maiu do anuo passado, é certo
que os presidentes porlern dispor dw marinha na
cional estacionada nos portos de suas provinclas a
bem da or-lem e tranquillidade publica e de qUI! 1_
q uer ramo de serviço nacional como entender
cunvenienta, no. termos da lei de tlO ele O:.rtubro ri",
182:1 art. 32 declaredu por portaria de 25 de Ju
nho de 182D.))

E outras leis que ,ai citando e que cada vêm ao
caso. como demonstr.irei , conclue do seguiute
modo:

« (.t" posto, se não cumprir immediatalllenle a
ordem erpedidu.esta pre-ldencia rer-se-ha na dura
eontiugvncla de retirar ao rnencinn.rdo vapor qual
q�er rav(# que dependi' d i pruvlncia, a rujo ser

"ço nega-se por mudo illegn: e inqualifieave]. De
os gualde, etc. - Sr. agente da companhia Catu:),
rinense.- Francisc9 Ferrt'ira Corria,»

Sr. presidente, cu vou ler a plJrlari" e algumas
leij em que se fundou o adlDinistrarJor da provin.
ola, para que V. El. e acamara TejãIJ.qne t>Sla re
plica lião roi senão ú eXClbSO da par te de S. Ex_

Diz a purlaria de 25 rle Junb� :
« Sendo presenle a S. M. o Imperador o que

refere o cousf'lhoire de estado presidllnte da PIO
vincia da Bahia, no sau omcio n. 2. em data de
17 de "'lio. flroxirno pa5sado, por occllsião da
chogada do cbefc' de diviião da armada naciom.l
impf;rial. Dalid Jervett, aquella provincia na noo
Pedro I. manua p�la secretaria ele estado dos ne

gocios da marinha duclarar ao sobreJilO presidente
para sua inlelligencia e governo, qua Dão se oom

prehendam no IIr!. 32 da lei da creação dos presi
dentes das provincias as (urças navaes que por' ar,
ribJda, 011 qualquer outro incidente entltlrem nos

porto� das dilas provinclas, lIIas tão sómente aquer
Ias furças que forem para alli dustacadill, na inttll
ligeoda, porém. de que só são sujeitas nos men

cionadus presidente", quanlo ao empre�o e direc
Ção das referidas forças. e, não no que tuca iA mar
cba Jo �erviço e di.dplina. a qual é unicamente da
cumpetl'nei.l do, resp'!ctivo§ cUlOmandalltes; outr,)
sim Il'anda' declarar o mesmo augusto senhor, que
aconteeend, no mesmo porto em que se acharem
forças destacadas. entrarem outras embarcações
de guerra pelus m()tivtls é1cima indiclldns. cumpre
aos Srs. cummandantes IIbs&rvar o que so acha dis
posto nos artigos de,de 55 até 59 do ca p. 3. � do

regimento pro\ isional para o serviço dos n� vi os
de armada. devendo todavia üS cornlllanelantes das
embarcações que entrótrem nos porl()s das provin
cia5, qualquer que �ejd a �U.I gerarchia 011 patente,
ha\'erem-se para com os sobreditps presidentes
com todo o I)b�equ io e considuração, como a pri
meird e mais importante illItoritlade della;:, e p' es
tilr-Ih"s torla a coadjuvaçãu e auxilio que por elles
Ibes Cor requerido quanllo se não opponba ao,; 6ns
das suas particulare. commissões.

Jã ve V. Ex .• Sr. prelidente. que esta portaria
diz respe!to unicamente á. força� de marinha de
guerra e não aos navios mercantes. q\le �e modo

aléum podem estar á disposição dos presidflntcs
de provinci I; islo sericl aniquIlar complotamon
te o direito de propriedade; entretanto. S. Ex. pa·
rece que julg.,u-se na altura de poder dispor da
prupried.,de dos Catharinens\!s I

A lei de 3 ue l'iovembro La 1852, art. 8·, diz ú

seguinte:
C( Dcveráõ tambem os commandantes das cslaçõ-

�v '1'"'' u.!ve

.ris quanto a

ra Corrêa vai

Cagliostro.

�amara dos Srs. Ilepulados.
Discurso pronuuclado Da ses.ilo de

.3 de ilao.to de 18'0.

° Sr. Galvito: -Sintn profundamennte, Sr.
pre-irlf'nte. ter de occupar hoje a tribuna; sinto,
porque tenho de falia r contra um dos actos ti •• actu
III admini-arader da prcvincla de 'Santa Calhanna
q' tem neste recinto um .irrnão, meu digno collega
deputado pela província do PdraJ!À, a quem tribu-
1,1 muito respeito consi(ler�ção. Mas tses tem si
i.lo os actos. tifes tem si do os abulos do actllal pfe
sideAte da prúvincia, que eu nao pooor;a por mais
lempn ficar silencioso sem trabir de alglu08 ma

neira o meu mandilto, sem 'rabir o meu duyer de
deputado por e!lsa provincia_

V. Ex. e aCamara cOlllprehendem perfeitamen
te que é milite dolorosa a minlaa posiÇão, mas ell1-
fim ind€cliaavet. Não pretende, Sr. presidente,
envolver-me nem discutir os varios aelos dQ ad
mini!><lrador da pro\'incia: tenho Inieameate tratar
rlc um. que nece5sila ue remeJio prompto, dI! re'
ml3dio immed;atil.

Sr. presidente. o municipio da L1gllna á o mais
populusll e commerciantfl da provincia de Santa
Calharina; elle tom ao �eu scrv!ç� lima bunita nll'

"egação de cabl)tag�m, DIas irrfelizmentt! o sel)

porto nào é de facil c'!cr.esso. porque na· barra ha
um banco de arêa.

Os nagociantes da prilçll � irão·se pois coagÍ'ios a

�r(,ilr unia empreza que vic,se IJiminuir 8 ditlical
dade da entradil e sa�iela da barril, e Ili!sse sentido
orgunis:Jrão uma compaubia pélfa a cOl')strUt'çãu de
um ,'apor que se destwa3se ao reboque rlns na

vios.
Atas O reboque dess8s �mbllrcaçõe§, sendo in

sufliciente para a manuteoção ela eOlvresa, ell"s
propusrrão'se á ra-er tambem a navegação entre
a capilai c o muni"ipio da Laguna, cujltS relaçõ·
e::, rujlls élos não estn vão bem Hportadlls e nece�

i'itavão de meios d� Mmmunicaçao para rlflsenvol
verem-se. Pedirão á Vista Ili�t() á a�s6mblêil prll.
vincialllllla subvenção, que lhes {.·i cORcedida peJa
lei n. 613 de 1869.

E-ta lei. Sr. presidente. di!. o seguint('l :

(,( Ar!. 1. o Fica o pr�sidente da provi neta IIU

torisarlo a contratar, pelo modo que julgar mai,
convemente, com a COlllp Inhia qua for incorporA
da por JOilquim José Pinto de Ulysséa. Ant(lnio
José de Bessa. João José de Soula Guimarãe�,
Francisco F 'rnandes l\Jartin�, Custodiu José dfl
Bessa e João Pa::bcco dos Reis a navegação a ':1-

por enlre o porto tia LagU(l,1 e esta capital, sobre
as segll intos b�ses :

I( § 1. � A companhia dalá duas viagens pur
mez entre a Laguna e e,t3 ciuade.

.

« § 2. o A companhia obrig�-se a receber gra,
tllitamente. a bordo das embarcações que se en

carreguem des,e gerviço. as malas com a curres

pondeocia omcial e particular, bem ClIma 81 pes
soa� a quem o go'erno conceder pa!>sagem, Quer
desta cidade para aqupJla� quer daquella parI! esta,
p;lgas por cllas as resp('ctl�as cOIllf'dorias, O que

te do importe ria passagem. e

rgss, comtanto que não excedão
lotação UII vapor.

�1I1,.panhia terá direito a uma subvcn
)0(']1, paga em prestações tri rnonsaes de
uma durante o espaço de 15 aunos.

C:sta subvenção será paga desde O rlia

ncipiar a dila navegação entre os dou
•ícionudos, tendo balido cornmunieação e

.J entre o governo e a dita companhia.
«Art 2. e O presidente ela provimia fará os

t>recisos regulamentos e tabellas para a boa execu

ção da presente lei.
« Arl. 3. o Ficão revogadas as disposições em

contrario.
u Mando, portanto, a todas as autorirlad s a

quem u conhecimento e execução da referida lei
pertencer que a cumprão e fação cumprir tão inlei
rarncnte como nella se contem. O secretario dcst»
provincia a faça imprimir, publicar e correr;

« Ii.rda no palacio do g veruo da provincia de
Santa Cathadna, aos 4 dias do mez de Maio de
1869. 48 o da lndependencin e do Iruperiu. (L. do
S. - Carlos Auqust« Ferraz de Abreu.)

JA se vê que, em vista desta lei. o administre
dur da província. antes de regulamenta-la, linha
de entender-se com a companhia, para com a qual
não pudia de maneira alguma deixar de cnmpçir
as cCJDllições aqui estabelecidas ; e, se alguma COII

sa mais julgasse ainda cunveniente era .iecessario
que a companhi x cuncordasse. Entretantu, Sr.
presidente, o actual administrador da prov inc II.

esquecendo que naqnclla orcaslão não era mais qne
uma parle contratnnte antes do accordo, regula
menta a lei, estahalecendonuvus onus, novos en

cargos fiara a c ..mpaohia ; e sem que e-ta tivesse
sido sablldorli, pois que o regulamento nãu chegou
a suas mãos senão no dia 27 tio passado: no dia
26 S Ex. dirige um t-legramme que nada menos

era do que querer comp-llir imlllrdiat.1lDQllte a

compenlus a cumprir algumas das cl i usulas nelle
e1istenles. Eu lerei o regtllamrnto para que V. E�.
e II casa se compenetrem de que eu a'anço uma

verdade.
O presidente. além' dI.! obrigar no art. 2. Q do

seu regulamrnto a c,)mpanhia a conduzir valores.
que, do governo geral. quer do g,Herno provincial.
IlddicÍonll no art. 3. Q • se�uinte clausula,que nllu
está comprebeadida na lei e a cujo cumprimento a

cl)mpanhia uào Jtodl<1 Ser obrigada sem qUtl tivesse
sidu ouvida e a tivesse aceitado.

(,( Sem pro q.ue o serviço publico o exigir, o rre
sidtJnlfl ela provincia terá u direito de utiIiSótr-�e do
vapor, Cilrrendu neste caso por conta dll go,erno
as d�spe2as de combust i,el »,

Aonde, Sr. presidente. na aulori5açlio concedida
por aquella lei! ftuP. eu 3cab�i de Ipr. se eompre
henda esla disposição? Esta dl'posição erll umll

exorhil'ncia, qur desDatura I a completamente os

fins que tinha a compimbia em vilota. Se.) prflsi
dente da pro,incia plJdes�e por qualql,ler mlltivo de
serviço publiCO. palavras tão vagll,mente enxl'rla
das neste regulamento, dispor dOI vapores da

compllnh:a, então esta não poderia prestM os re·

bO,:!lles a que era destinaria. nem tão pouco f,lzer
a navegação entrtl a capital e o municipio d.l La
guna.

O presidente nossa ncca-ião nào era mais du que
um procurador da prllviacia. nào era mais do riue
uma parte sequer. e nào pudia de maneira al

guma utilisar-se da sua p,)sição para querer i 111-

plJr á rorepaohla de nalegação 11m onus que ella
não podia de maneira nellhuma aceiLar sem COUl

prllmeller os seu� fins.

No dia 26 S. EI. passa ,I seguinte telegramma :

c Palacio do gOl'erno d::. provinrió de Santa C,,_
tbarin.l. 26 da Julho de 1870.- Senuo de conve

Rienciil para o sp.rviçu publiclJ. que o 'apor llapi
robà esteja aquI de �olta no dia :!8 do COI rente. dê
V. neste sentido as no(:eJ,aria� providenrias. Oeos
guarde a Vm.- Francisco Ferreira Corrêa.»

Esle telegrarnma de S. Ex. era dirigido ao direc
lor da compallhia. o qual re.pondou pelo segulnte
modoólo estacionario du tclegrapho para que trans·

mitli,se.
« E!ll resposta ao omeio de S. Ex. póde Vm.

communicar-Ibe, que e impossivel seguir uoje o

vapor ltapiroM e que ii companbia somente se

obriga a cumprir o que se acha establ'lecido na

Ipi prúviocial n. 613 de 4- de Maiu dt! 1869, que é
fazer duas viagens no mel, enlre essa capila[ e es
te porto.- Assignado, Joaquim .io�é Pinto Ulys
,éa.1l
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e< navaes, e aa sua ausencia, os commandentes de

quae'quer dos navios deltas deveréõ s�'is.fa�er as

exlgencias q ue os presidentes das nrov tnCla.� .

fize
rem. não só para manter a ordem e tranquillidsde
publica, ma, a bem de qualquer ramo do serviço
n-cíonal, que urgenlemenle a� reclame, com er,

pecialidade se forem tenderrtes a repressão do Ira

fico de africanos.
vt: V. Ex. que esta outra lei eirada por S. E�.

diz lambem respeito unicamente á força de man-

nha de guerra .._. .

A ou lra disposlçao da lei de 22 de Janeiro de
1863 no artlgo tO, diz ainda :

« Àrt. 10. L)� cornrnaudantes das divi-ões. e na

sua ausencia o de qualquer d IS navios dellas, de
veráõ sausfazer as exigI nelas que os presidentes
das pr"vincias fizerem, não só para manler a ordem
e Iranqu;llirla((e publica, mas a bem de qualquer
ramn rio serviço nacional flue urgentemente se re

clamc.»
A' vista disso, não sei, Sr. presidente, qual a

razão p"r que o presidente da provincia se fundou
nessas di-posições: por mais que dê tratos á minha

írnaginução, por mais que procure um argumento
para poder desculpa-lo, eu não II encontro. Dese

jaTr, por essas relações cle amissde e de colleguis
mo, de que ha p-uco íallel, e em aueução ao no

bre deputado pelo Parunã, meu digno collega, en
routrer uma razã ... mesmo um sophlsrna, que me

fizes\e crer que S. E s , obrara em b a (e.
O SR. C"RREIA: - Em boa fé de certo que

obrou.
O SR. GALVAO : Tantas tem sido as tropplino; qne

ultimamente se tem cornmeuido em Santa C,Itlla
rina, que bem posso empregar 11111 ditu d,,:; Ir lan
dezes, expn-ssivo para SU,IS miserias Co-turnão
ellas determinar sua poslçãn geographica t!1II re

lsção à Inglaterra. dizendo-N�!I estamus ao oeste
da lei -, infelizmenle os habit;,ntes d.1 provincia
da Santa Calbarina. á semelbanç9 dos tlcsvl'nlura
dos Irlandezes, bem podem dizer hoje - N's es
tamos ad �ul da lei.

Vuu ,"andar á mesa o meu requerimento. que ó
o seguinle:

« Retlneiro que se peça ao g(lTernO copia doo;
officius trl cados entre a �residellcia da provinda
de Sallta Calh'arina e a directoria da companhia
Catharioense de Navegllçãll a Vap Ir. II

EIII oUlra occasiãu e CÚlII maiS opportunidade,
llllvez e. tenha de voltar a tr\uuna para tratar de
Dlai� alguns f,letos que se tem dado na provinda
do Sanla Cátbarina.

A Pruslia em t 870.- Sob eslo titulo acaba
ele publicar o jurnalisla francez Eduardo La
boulaYl! o seguinle arligo.

Nesles ullimos 40 annos a guerra linha-se
slIilvisado lT!uiLo, e a consignação de um novo

direilo publico deu amplo campo á jusliça e á
humünidade. ESle principio, geralmente acei
to. baseava-se qlle a guerra só se fazia entre
os excnilos belligprantes; deviãc respeitar-se
por um c Olltro lado os habilantes tnoffensi
vos, as mulheres (:: as crbnças.

No cerro de A!1\'ers, o ataque A defeslI pro
longariio- se unicamente para isolar a cidade;
no de' Huma o exercito francez escolheu uma

posiÇilO tles\'anlaj'lsis�ima com o uni'co fim de
poupar oS monumentos da cidade eleru(J; as

expedições da Criméa e ltalia fizerie,-se sem

impor contribuições ncm violencills; lurlo se
fez segundo as leis da hlJnra. como se se tra

t(lSS� de um duello ; foi por este molivo que,
termInada a guerra, os inimigos puderão aper
lar-se as mãos.

ESlava resenado a Prussia o resllscilar as
pralit'as seivagens de outros lempo�.

O �ssassi�nto dos gllafflfls Uloveis de Vichy,
a obngação Imposta aos filhus da Alsacia de
trabalharem nas trinch·'iras em frenLe de Stras
bur�(). e n'um:l palavra, o bombllrdeamento
J� cl�lade, são f/letos tão odiosos que excilão
a Indl�naçã() universal. e que os povos civili
sudos brevemente anathematisarão. Cogos:co�

o seu primeiro triurnpho. ancios

por um amanhã glorioso que poss,
lhe, os prussianos serneão ao redor lo

solacao e a morte " coi herão a vingan,
está de certo longe o dia em que por um"
experiencia se convenção de que 8 sua 11

falia militar e politica foi este insulto à I.

manidade.
Os diarios allemães annuncião-nos que o

venerando bispo de Strasburgo se dirigio ao

campo prussiano para protestar contra o bom
bardearneuto da capital. PQr julgai-o contrario
ás praxes da guerra. Pedio q ue se deixassem
sahir da cidade as mulheres e es crianças. O
general prussiano de Werder respondeu'

• Sei perfeitamente que não tornarei Stras
burgo atacando as suas muralhas; compete. '

pois, aos seus habitantes obrigar o general a

capitula r .•
Respundeu assim (I general Werder e os que

lhe derão Laes ordens. esquecem que as idéas
da justiça e humanidade tem Ieito IJlgum pro
gresso no mundo ha meio seculo.
Exceptuando a Prussia , quem sustentará

que possa fazer-se morrer uma população inof
fensiva com o unico fim de obrigar a render-se
uma cidadella ?

« E' [costume, diz o juriscousulto allemão
Bluutschti, qlJe u siuuuor aunuucio ii sua in

tenção cip bombardear a praça, aflrn de que os

cidadãus nào combatentes. e especialmente as

mulheres e a� cri.mçe s, pó-são por-se a salvo.»
E' ps1e (I dir ei lo mude: no das gen tes, são estas
a� leis dd humanidade, que lodos 05 pO"OS ob
ser vão exceptuando os di�cipulos de lIegel e
os pie(loslI� e mysticos cidadãos de Berlim. pu
ra cites a iudll estamos na época das degl1l1açõ
es de que nos dá núticia o _-4ntigo l'ellamtnlo ,

não puderão, todavia, ler oEvongelhoe fazer
se chrisLãos. O seu coração não lhes diz que
esta deleslllvel crut!!darle e alem disso, inulil.
PeJ'sUi.lUelll-Sll (101' v,enlura, que um ,general
francezse deixará intimi,l.lre esquecerá'os se
Us deveres? Não. �ão fazem .senAo accrescen
lar ao nome prussiano um estigma de. horror
que nunca se apagará.

Succedem-se as gerações e o esquerimento
cobre os lumulos dos vencedores e \'ellcidos',
osfaclos, porém. 6cão, e a sua eLquclIllJ lin
guagem cheg�rà ás gerações futuras.

As ruínas do Cll5tCl(0 do Heidelberg recordão
incessantp.menle aos allernães a devastaç;lo do
Palatinado; a ca hedral de Slrasburgll, des
lruida pelos projeclis da arlilhada prussiana.a
igreja de S. Thomaz demolida e a bibliolhecJ
incendiada. diráõ claramenle aos seculos Vin
douros o que erão GS prussianos em 1870. O
O Sr. de Bismark terá todas as celebridades;
alé a de Lu\'ois E em presença destes horro
res ainda fallamos tio IJOS�O progresso, da n0S

so illustrllção, da uossa philosophia e da nos,

sa religIãO! Que hllmilhação para os que \'i
"emos no sllculo XIX I E o que ordena estes
horrores é um lei que se julga cbrislãf\, um
velho que tulvez brevemente irá dar conLas a

D 'os dus seus nelos ! Nào leIO falllilia? Não
tem él mor aos seus filhos para desta f6rma or

denar a morte de lodo um pO\'O indefeso? Jul
ga porventura que a alma innoccnte de uma

crial:ça não ó igual perante Deol á Q6 um prín
cipe coberlo de sangue? Não se Il'lmbra alie
se appr0xima o dia em que estas mulheres e

e'itas crianças IIssassioadas se levanLaráõ em

presença do Juiz Su premo para petlir justiça e

amaldiçoar os seus verdu�os?

Uu COltVERSAÇAo DE NAPOLEÃO COM O GENE
RAL TURR. - Anles do desaslro de Sedao, o

general Turr escreveu uma carla a um seu

amigo de Inglnlerra, na qual rtf�ria uma con

versação que tivera com �apoleào nas Tulhe
rias em !2 de Junho, pelas tres boras da
tard••

A guerra acaba va de ser deda rada, e o ge
neral obsorvava <Jue aquella ueclaração ha"ia

U.

AI',
é a p "

�,

para salvar ti l(urõpa. »
,

Os íactos, diz o jornal rle que transcreve
mos isto, mostrarão que N'lpoleão era sincero
nisto que dizia ao general Turr. Rue n50 li
nha ideil dp, fazer a guerra está provado, pois
que não se tinha preparudu para ella. Os seus
adversarios e a imprens a uelles, sustentada
pelo dinheiro da Prussia. como hoje está ave
riguado, accusava-o de grandrs despezas com
armamentos e nada diziáo das que fazia a

Prussiu, A verdade era que Napoleão, em VeZ
de se preparar para a guerra, se empenhava
com a Inglaterra. como se vê pelos docuiuen
los diplomaticos ultimamente publicados. pa
ra que esta pedisse o desarmamento da PI'US
sia. Tumbem Napoleão dizia a verdade quando
faltava dos esforços da Prússia que minavão
Paris, Os factos vierâo logo confirma r isto.
O uiro da Prussia espalhava-se profusamente
tanto pela espionagem como pelos republica
nos de Paris, não pelos de boa fé, q ue os ha
em toda a parle. mas pelos que especulão com
o nome de republica.

l\10TCIARIO_
Por decrdosde f 2 de Oulubro forao nome

ados conselheiros de estado exlraordinariosos
senhores:

Duque de Caxias.
Conselheiro Francisço de Paula de Negrei

rosSllião Lobato.
Gon e'heiro Zacarias de Góes e Vasconcellos.
Presidentes:
De rernambuco. conselheiro DIogo Velho

Cavillcnnti de Albuquerque.
De Minas, Antonio Luiz Affonso de Car

valho.
Do )Iaranhão, Augusto Olympio Gomes de

Caslro,
Do 'Paranà, Venancio José de Oliveira

Lisboa.
Da P lIrahyba, senado r Frederico de Almei

da e Albuquerque.
-SQguio deste porto no dia 19 para o Rio da
Prata o Sr. Conselheiro José Maria da Silva
Paranhos,
-O Sr. Conselheiro Nebias hélvia assumirl:>

no dia 1, o do corrente a sua jurisdicçiiO de
juiz dos feitos dél f .. zenda. Este f:lctO. diz a

Opinião Conser\'adoril, punha em duvida o
motivo a/ltlgadoc'Jmo fundamento da uemis
são do gabinete ue 16 de J 1Ilho.
--Poracto rle 13 do correule fui dpsign:\do na

conformidad� do decrelo n o t 082 de 1.8 de
Agostode 1860, � dia 29 de Desembro para
proceder-se a eleiçãO de um deputado pro
vincial para preenchíment() da vaga occasi
nada pela morle do Coronel José 13onifacio
Caldeira de Andrade.
- Honlem pelas 2 horus da tarde che�ou o

Guaycuru, conduzindo á Slll bordo o dislinc
lo General Visconde cio rellotas. Pouco tem

po depois, dirijio-se S. Ex. par I a Igreja de
S. Francisco, onde assistio ao Te Deum man
dado celebrar.

A S. Ex. enviamos nos ílS cordiaes felicita
çÕes.
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ão delegado seus plenos poderes á certo cor

-respondente á fim de combater a • Provincia »

em deíeza dos bellos actos de S S. EExs.
Effectivamenle, no « Jornal du Ccmmerclo .

de 9 deste rnez, vemos estampada lima carta

particular escripla nesta Cidade do Desterro
em data de 26 de Setembro ultimo, e publica
na allí sem duvida para produzir melhor er
feito, tentando justificar. por meio de palpa
veis centra sensos, se não verdadeiros embus
tes de cavilosa prucedencia, as tropelias e des
mandos do governo provincial.

Ao lermos esse officioso escripto, não pode
mos conter a expansão de um desses senti
mentos qUA, partindo ria coosclenci I, em abo
no da verdade, do direito e da rasào opprimi
dos, ennobrecem o espírito e desenvolvem as

forcas.
Não analysaremos. de principio a fim, pa

lavru por palavra, a precitada missiva; lião

queremos imitar-lhe a semsaborin flflgmen1an·
do o tediu que produzio e preduzirá em quan
to for lida semelhante carta.

Alguns topicos dei la foraeoer-aos-hão ma

teria para o IlOSsO -apedido-que continuare
mos, lião porque o correspondenje e sua car

ta mereção resposta, mas porque derem ser

combatidos como um auentado 80 búm SOOS(l

e à moralidade publica.
CQOleÇemOs pela parte mais importante da

mencionada pu blicação ,

Certamente depois de haver Iído o t. Q -o.

00 jornal A Provinci«, o correspondente ao
nuncia o seu appalecimenlo, e., espedaHsaa-
10 a drcullstancia lJe ser elle redig�do pelo
Exm. Sr. Dr. Gaivão, mustra-se aumilado
t.le q LW o mesmo Dr. faça opposição (lúS aclu
aes mandões, inclu"ive o correspondente, (e
não ao governo geral como d�z S. s. ,) -sendo
elle � Dr. Gaivão) deputafl') geral, juiz de
direiLo e Vice-presid'Jnte da provitlcia 1 cir
cunsl"ncia em que o nojento escripLOr finge
Bão crer dizendo que faz mel'bor jl.úzo do iI·
}LJbtre representanle; egrifuu ii pala\'ra- ii·
lustre; e desconbeceu que o Sr. Ur. GaivãO
pedio demissão do carg.) de Vice-pre�itlente
ao ministdio tral1sacto que não qUlz COI1-

ceder-Ih'a; e concluio pOlluerando que o gu
verno c\Hluma leI' deferencias por oignidillJe !

De facto, se o govp.rno fosse �n05 tLle

rante, não seria tão ill ... dido como eslá sendu

pelo correspondente e seus prolectores.
E' preciso que nos enlendamos: ou os defen

didos por s. s. ou os suslentadores do jorn�1
A Provlllcia estão lrnindo o governo g�!ral, VIS
lO como todos se dizem conservaJores e diver

gem entre si. E' isto que re..,t:l averiguar. e

chamamos a atlenção publica para este pon
lo.

Os Exms. Srs. Con elheiro Lamego, Dr.
Manoel do Nascimento da F. Galvviu, e

quantos nesLn província acompauhãO, po
litica e parlicularmente, a ss. ex�., ado

plàrão e advogão a causa do partido con

servador, e, por cansequencia, a do go
verno imperial.

Um jornnl de opposição erguido por es

tes bomens coutra a primeira e a segnuda
aUloridades da pro\Í::lCia, sem todavia
combater o ministerio. é um factu que, so

bre ser por si 56 muilo significativo, reve-

I, V'I N c i s,

J entre o governo provincial
)S proeminentes do partido do

n'los governadores provinclees não po
Iorque não são filhos tia província, inie

.e por ella mais do çue os seus dignos re

.entantes e o grande numero de c.rtharinen
entre os quaes muitos de reconhecida illustra

J, e lodos honestos. laboriosos cidadãos, que os

.companhão.
,J' Qqual o verdadeiro motivo dessa deshar
mOtlia ?

De que lado . está a razão T
São q cestões que é preciso desli ndar e que

üpponunamente iremos desenvolvendo, (ia propor
çã» de nossas debeis forças, tendo sempre em vi5-
ta a carta particular do correspondente publico,
e quantos outros e-crtptos delle formos de-cobriu
do.

Entretanto, será bom qre o actual gabinete e

o publico lião a llcuLlàu somente á� informaçõrs
dos Srs. T. C. e Cnmp .• nem se d-ixem levar pe
los meigos eszudadus CJ nticos da; SCI êas pula
cianas,

Justu«,

Cousas de Palacio.
O correspondende desta ca pi I ai escreveu

para o Jornal do Commercio u seguinte : S.

Ex., refere-se an S,.. Correia, infatigavel (so
se é por án,[armuito), tem mandado construir
diversas pentes e estradas, merecendo-lhe

particular aUi:lnção as que da cidade de Lages
seguem para Campos Novos e de Palmas para
esta capltal.e Pergunta-se:

P rimeiro, se O'R Palmas o Campos Novos
são pontes ou estradas qll� se construem 1

Segundo, se ha mais de uma estrada para
Campos No'Jos, "isto que se diz aI que seguem?
Terceiro, se de Palmas para vir á capital

tem-se de passar por Lages, porque se diz de

Palmas á capital e não de. Palmas á Lages,
como se disse de Lages 1\ Campos Novos ?

Quarto, se foi o Sr. Dr. Correia quem mano

dou Iazer a estrada de Palmas?
A respeito destas cousas e dê algumas cou

sinhas mais, talvez o Sr. secretario nos possa
informar alguma cousa.

Sr. Cesario. Sr. Cqsario / Oihe que não se

colhem lruelas a bragas enxutas ...

Satyro.

Ao correspondente desta cidade

para o (Jornal do Commercio) de
9 de Outubro.

SONETO.

Oh! ditoso João correspondente I
Ouem te não conhecesse os arteficio�
Na falsidade desses bons aflicios,
Com que tenlas burlar a toua genle.

lIludirãs o chefe e o prcsidellt�,
De quem recebes torpes belleficios;
Porém, olha, Joüo, os precipicios
Perto são do lugar mais imminpnlc.
e

Toma cuidado com leus vis projectos,
Muda de rumo. meu Jüão Cedal io,
Deila os caminhol que suppões directos.

Olha que ser lrJitlor, ou ser falsario,
Só dá direito a gózos incomplectos.
Onde o bem cada vez é mais precario.

* 'I *

VA RIEDADES_
Cousas e

. Lousas.
Porque será' !

A Reqeneroção bulio, mexeo.exaennou, cri
ticou etc. etc. a curta pártieular do Desterro
publicada nu Jornal do Comrnercio de Y d�
corrente.
Fallou da Provincis, f,dlou do Sr. Dutra.do

Sr. �JI"ãO, do Sr. DUIH te Pereira.da Reforma,
do rhsCl,lrso do Sr. Correia, de tudo enfim que
se continha na tal carta, excepto no seguinte
tópico della:

«Chamamo� a uttenrão do honesto e illus
Irado presidente do conselho. ministro da fa
zenda .. par.a a ulfandega desta CapitaI.S.li:x.
reconhecera a procedencia das queixas do
commercro contra os abusos que se comraet
tem nesta repartição mandando urna curnmis
são de inquerlto. Os dignos presidente e cbefe
de p -licia poderão informar alguma cousa a

respeito ao governo imperiul.s
Por9ue .'el ü.perguntáo lodos, que a Rese

neraçso n.ao (�efende o seo velho chefe, pelo
qual quermnrao tantos cartuchos por occasiao
tio incendlo da alfandega ?!

Pois O Sr. Oliveira Já nada merece de seos
amigos f! correligionarios 't

Nem ao menos o correspondente da Regene
ção consngra duas linhas em se« favor !. ....

conhof;a -os.sr. Oli feira, conheca -os
.

.

O Frade.

�IAIS UM CRIME.

Sr. Cesário, parce sepultis!
Não se especula sobre a pedra Iria de Um

turnulo !
A calumnla levantada á memoria de um

morlo, é crim e que Deos não perdoa.
Entende-nos? !

.

Carlaparticular para o Jornal do Commer-
CW.

uu MO�OLOGO DO SR. CESARIO.
(( O presidente já não anda de fardão e cha ..

péo de <.Io�s bi�os. agora não, faço mais figura
porque Dao hel-de eu sO Vesltr fardão! Se não
fOssem esses jornaessi 'Ilhos de borra,o Ex. não
ficaria assim! e a genle de fardão como rica
bonita, que pena!

O barbeiro de Midas.

Consta-nos quP. o Revm. o Sr. Arcypreste
coslUlJl1i cundllzir o Viatico sob 88 vestes S�

cerdt,taes, prescindinuo das formalidades do

eslylo.
Desejaramos saber em que lei do direito

Cdnonlco se fundou S. RemI.· pa ra fazeI-o.
O cwritJso.

ANNUNCIO.

Grande redllccão
�

Nos

PBECOS
�

do aS·:Jcar refinado, na fabrica de relioaoãll dA
rua do LiHarueDto n. {), e depl)�ito D. t O A, por
a varejo,
Primeira classe sGperior 8� arroba 280 a libra,
Segunda r! ...s,e dilo 6�800 arrobll 220 libra.
Segunda elas,e baixe 6�000 ar(lIba 200 libra,
Tercei ra classe superior 5$600 180 a libra.
Mascavioho refinado 160 a libra,

t-4

Typ. de oi. "'. do Llvra..ento.
Largo tU Pa.lacton. 24.
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os serviços na b�rra, o p�esid(?nte da provincia
P?r um �ulro offlcio ret -rquio dizendo que até po
dia coagi-lo, vi-to como os presidentes tem cnrn

plete faculdade para dispurem dos navios estacio
nados nos portos da'4 nrovlncias.
° sr. Correa : - Esse ofllcio r Ex não

publicou i
• J '

.

o sr_ Gal�iln : - Não publiquei ?
° .r. Corrêa: - Com essa clau sulu, não ,

O sr, GRI�40: - Lerei a V. Ex,; porque
o Joruai do Commerrio meu é da mesma edicão
dl• de V. Ex,

•

« �m resposta ao telegramma, oíllclo de Vm.
de hoje d.atado, copiando um telegramma assignu
do.pelo director da companhia Catharinensr, Joa
qlll�n Jose Pinto de Ulysseiu, esta presidencia tem
;j

. dlzr�-Ihe que estranha ° procedimente cio sobre
dito director, e cumprirá o seu dever em orrlom a

f"zer. respeitar o principio da uutori dade e as de
t-rrnin.rções legues ela presidencia, \I que sirva de

goverrw. e fique .aque,lIe �irector na iotelllgencia
de que esta presklencia nao recebe insinuações no

desernpe�hll.fie seus deferes, e frlrà comprehender
os seus direitos na altura de sua autoridade.

fi Amda quando _o vapor I topirobi: não fos-e

I�rgar_nente subvencionado pelos rofres da provin

era, ainda quando não estivesse sujeito ms regu
lamentos e tabellas de que trata 'u art. 2, o da
lei provincial de 4 de Maiu dI' allno pa5sa�0. é

cert.o que os p!"esidrlltes podem dispor da marillha

lIaclOnal est"�lonadil no' portos de slIa- Dr�'vincia�
a bem da ordem e t�anquillidilde pubnl'a e do

qualquer rllm .. de servlçe nélci;,nal c '1110 enlender

c''''''êniente, nlOs Lermos da lei de 20 dc Ontubro

de 1823, ad, 32 dedara,Jo p 'r portaria de 25 de
Junho de 1825,»

Ora �e isto não é Ilmil �me3çll, sr. não quer dizer

que obngill á. a comp.1nhla a cllffilJrir a nrd\':m que
tUlha expedido por meio dt} um tele"ramma en'

tão não �ei o que qUlz dizer S. Ex', cgm isso_'
O sr. COrreR :- dá um aparle.

'

O I!III�, GIlI�ilo : - Por mais que o l)IIbre de

pulado Invuql.e os Seu� sellliment,,� íralerulIL's._.
O .r. Corrêa. - Não invoquei.

.

O 8r. �Rlvilo: -.,. p.)r mais que se esrurce.
Ilao che�a,.a nnnca a puflar j lI�lificar " aclo do ac

tuai preSldentp.; alf'm de I]lIe S. E:\, halia se run

dado. pl�ra mandar e�te omcio, lal como :lc,lbei de

I&r, em di�p"sições que dizem re"peito unicamen

If' á m�rillha de guerra ;,e comprehende,-e flue Se

eIS �a\'los 'Iler�antes 6,;11'l'SSem sujeitos a tal ar

bltrw, � proprleda?e particu lar desllppareci a.
En vim a.es�a tribuna. Sr. presidente, defender

O sagrado fl.'re.'t� de pr,oprip.dade gdraulido pela
nos�a COnStltUlçall :. se S. EI. pudesse disj.)ur dos

�avl(ls da companhia, a seu talanlc, Sf'm que ella

tivesse accordado, c..:.nsentido, enlãll nó' não t(:>

riamo� m lÍs as garantias promellidlls pelo ar!. 179

da consti tuicãu.
O 8r. éo.·rêR: - Mas V. Ex. vê ,,(J1:lnsa ao

direito de propriedade quando aqui não ba.

,

° 8r. G_Rlvilo: - Não ha, querenl.o o pre
Sldenll! c"éI�lr 1. •.

O acto du presideute da provincia foi tal. foi Ião

ela 1J0rOSfI que a companhia es 'reveu imnlediata

OIen�e a seu, ,sub.criptures, dizendo-lhes que ia

119ulda.r. que I.a amarrllr _o vaptlr, porque não po
dia mais fuucclOnar em VlstJ da pressão sobre ella

l'xercida.
O n ..Lre deputado pelo Par�ná disse em seu

discurso que a subvenção dt) '2:000"", promettid�
pela lei provincial á companhia, era excessi�';l. E'

que S. I',x, não sabe da, difficlIlrlades com que ella

lem de lular. e que nãu sabe que U s(1rviclI dll re

bllques é mais que ill';uffit:ioole para lIIanutencão
da empreza ; é 11ue não siloe tamue'm que na:; ,:ia

gpn' ent'l:: a capit,,j e ii Laguna a companhia não

terá passag6iros,nem talvez uma tonelada do carga,
O 8r. CjJr�êa:-,Seounico serviço que

presla de vez elll qU;Jnd,) a prov:lIcia é este, enlão

não f)rpsta sep iço nenhum,

° sr. Gah'au:- Era prf'ciso, porém, de

srll\olver reLlções ainda não f'xistentes entre ii ca

pilai e a La6ulla, dar maior galantia aos na\io� de

c:,b,.tilgcm 9ue f'ntrãll � sahem p"r uma barra pe

ligO!," e fOI nesse sentldtl que a asselllbléa pro
villciéll decretou slIbleucão,

O 8r. Corrêa: __: Se eu soubes<e que não

condusis nem um pa��agciro, n€m uma tonelltlda

de carga, defendia com mai� procedencia o presi
denle,

O sr. Gal�il8 ;- Já mtlslrei que o fim da

wrupanhia era prestar n'boques" ,

tend -ndo que são injustas as que' destes sus- Veremos quem vence ; se a opinião public I Que

lentaculus da seita dominante é a verdade, nu os suoriflc.rdores da situação na

�nlretan,to apregoão ubi et Ó'l'bllr8,e do Sr. provinda; ss os perseguidos, ou os perseguidores.
João Cesario )1 de que não respm á� nossas t

nccusações, porque sãc destituidssfuud.irneu-

lu,I I !

fQu�m n.ão
\ê nesse procedímete 5S. EEx.,

um pequeno desubafo ? !

Quem �ão cumprehentlr que, p,o se pode
rem Justificar dessas verdadeirts rstas avcusa

çõe�,_ callão. e se retr ahem a ,.ter-nlls pela
poslçao publica de que se achã. stid ..s 1 I

,�Ior ve�tur,1 ja apresentamos iCensura. que
deixe de Ir acornp.mhada de fart,is ou menos

aggravante c revelador de 'i ue s:�:x" de mãll�

dadas, �I'etendem acabrunhar os adeiros ami-

gos da situação ? .

li: se não €i assim, que ju-Iiflc. passivei te
rão SS. EEx. para cohonestar a u-sào dada,
a bem do serviço pllblico, ao muign» Cidadao
Luiz Pedro da Silva, do cargo de �adl' de poli
cia do Termo da Laguna?

Este prestimo-o Cidadão é uts chefes rio

partido Conservador n'uquelln loade, e que,
1101' ceru., não dobra a cer viz aUi). Currê I e

Tosla.
Sua inteireza de cararter, seuswantos ·er·

viços, sua adhesào e dedicação BS!": da actua

ll�arle, são por demais eonbecul não neces -

sitão de que a,; rXl'lan�ml)s. I

.

Dotado de int\'lIigp.n(,ia e

CirC�'1:çàO'
JUs

ticeiro e redo cumpl'ld"r dd'; lei-, iJ)IIuia, de

c,erl(J,
.

gosar a confial�ça d'aqul'l �e 'em rUI'
tllllbre calc doas avs pés violündu 1

punemell-
te_

�

,0 hOIllf?m coherenle em seus lilr1il's p'1Iiti
co." qU.e niiu pactua c,IIm �.� explf'I�)s . quu se

�,lIstel.lfllo pdo devaneIO e Incllngn!\" nãú deve

Ja mal, ex"rcer cargns de c""lianç;í\0 dI! ac

tua.1 admllllslraçãu _

da provin\;ia, ,\ da pnli
Cla, ('orno da poliCia, porque, re"",\; COlnu está
il ,·.oplade de separarem os cO'lI.t:'r��, .l'ahi

provem a desmoralis.lção e ..a�tledl�.I)'lrlijo 00-
lo'nanto. ( ., \..

Cl'êmo, que ::erá, em vão eH� unnero; dos
Srs. To,ta e COI rela, porqllfl pur�IIl:lh:onheri
�Io, seus planos hão de baqucarpcla eohuma
Importancla que mererf'm,

511fframos embora l'stes ar ojusle Crag bat.. 1
que, nas '·asr.as lIe en,:apell�dlts Idas !ta par�
"alvéll-� do naufragio !Iem (' coregui�, "Iorque,
p.or ulllm ..

, espp.uilça-�e nus fJellh,;c\Js ue não
pÓde vencer.

'

Ess� stJrá II �ortl: d.os Sr�. (1rr/a e Tosl�

? (Joveruu Imperial, solliÜo, comI, é pio bem
dos povos,. s� ha d� cOlllpenlrar da necesidade
de d" subs�ltud -os. Já q'le a flsa pOlsição. m ue

�? collocarao • fez·lhes appareer a IlPPOSI(O
q
na

"dmara dos Dep It 10- J bl'
.'

_

I a, �, na J:·sem oa prulIlcial
e ".3 Irnpren"a COIISer\arlorn, 3m fallar na to,;,ral,
qu�. �or c.luza de uma pretnrão indebit� está
hOJe clrCllmscripta a boatos, (�e'Rellhuma Ue im
pllrtarllla merecem.

.Co� e..:las considerações. psh) que relat/as ,
matel'lB de que 1105 occupafllOs, affaslamu-Dl':' um
pouco ?e Ilus..:o firr. principal.

d �On,IInUareIlIllS,pl)i5. Ainrlano numero pa1'adJ
e-lo )0 rn I r·

"

: ..
_

", ,UI, !'xpo�ta IIrnB jr"ve C&IISllra elC-

Acu�ac,:all a ;1�lmlnl-tração aCI rera nomearão ';0'"
III' hdllqulo

'I ".,

da r '

' �)ar� o cargu ti procurador rical

fi
asenda provincial. por c0o.raria á dispnsiào

o �rt: 24 da lei n, 499, por, II S. Ex. laxall de
pre\ aflcador p fI

.

,- fi.' ,nrf(uepora l'lt,ào ou conteml'l-

çan'dbera semelhante

n'lmeal,:tO,
ne'l1 ao mene:

Olall "U aos S U ' 'd
'

B d"
t:: s prot, gl ,IS q e o <Ief,:ndesselll II

.

em I-Sb o autllr do art g SE:
tlnllJ J-ustific ;-

que . x. naL

A
a�at) ptlSSlvel e de r,lo não a tem.

hl'd
s n()lfl�beaçoe- p 'ra rargus I, crali\o, tem rpca-

(I em 1- IJ'I'aes ' d', e as elOIS_ ies são fulminada.
aos conservadores !fIfi!

Que mais rrlta fazer? Oh o 'I 't
ea I _

. UI o, mUI o,

"

(a accusaçao terá p,m rt'sp')·ta uma délDissão
EIS 1IS phr,l sos dus Fxm' V I

-

II
'.

-. nlaoeas.

Nall n,)S atemori -ào,
-

p,�il�ii:;�aq' i�I�S',utL�(EI' ?e'�:JOtlllem o ca'ilello de

.

' D x,. e�tal) I vantandu.
A ulctadura � rOI- Cf

• • ,

Sp.I'\'adoras rlev'. eo IlIçao ali S vprdlld elrOS con·

"'iI penna
. le ,lctlbélr: ell1 q lanlo a (jossa (ra

Tusta hàuf'�', Ir, nem f) Sr, C· rreia, nem ç Sr,
, eapparecer puns Q) I

purque seus a L ,_ ,

110 uma -eslll,

mor't'Cerom
c os �erao stlgrra tisado.r conforme

,

JUSlU8.

TRAN$CRIPCÃO.
..)

�amara dos Srs. Deputados.
Discurso pronunciado na se8.ilo de

»8 de ""ao.to de 18'0,

O sr, Galviio:- Não quizer a Sr. presiden
te, que o n. bre deputado pela provincia ri .. Para

(lá tomasse as minhas palavras em sentido diverso

daquelle que el!as lem uaturalmeuu-, couro acon

teceu em seu discurso.
S, Ex. duvidou da autheuticidade dos doeu

mentes que", ...
O .r. Cor.·êa: -: Não, aenhor, disse que

vlltilva contra o requeruueuto, por,:!ue de outro

mod� �"der-se-llla supp.. r qne duvid ...va dessa au

thulIllCldade.
O.r. GIlI�ilo: - Bp.m, então não insi-tirrei.

S. I x, na def"ca dlls actos do aClu,iI adminis

Irador da plulinc:a dI' Sanla C"lllilrllJa ufll.;tdu

se inlt'iramentl' do ponto de vi ,Ia que e� liuha ti

dei. Em �cz dt: S. Ex. examinar II faclo pralicado
p\!lll presldenk du provlncia de Sanla Clltharinu

. .

'

preH'urllu inquirir se es�e presidente linha facul-
d/lde (.lar.! ' !)t "r U 'Sla ou uaquelll mauelra,

.

Nãu neguei, Sr. presidente, q ue I) actual admi

nlstradur d� pruvillcia estivt:s-e aulurisadu p,na
cllnlralar I:oell ii companhia calharillense de nave

gat;ão d \apur enLrc a capilnl � a LagLllla, que lião

llVeS�e a faculdade de regulamentar a lei quu CIIO

lem e,sa dlspllslçã<) ; (I que di�se fui que" aCIO,

pur cite pratlcadu, SelU que a cumpónhla de naVtl

gação II vapor f()s�e ouvid", S"lO que al;ceilasse as

IlIHaS dau�ulas, us novo,; ouus impostos 110 regu
lamentl', era UIO excesso ele 5. �=x.

O 8". Corr�.,:- Neil) hll liAl.
O sr. Galvilo:- O presidenle da provin

cla lião deleria ler regulameBtaôu a lei autes de

haver contrrtrtado com a companhia.
° sr. Corrêa:- Fui o uui-:u recu�so qtfe

teve.
O sr. Gah'ilo: - Se S. EI. linha novos onus

a e.stli�elpcer. novos encargos a impor á compa

n�l3, ,�so meSlJlu era uma razão de ruais para que
Dao regulamenlas.e a lei, nao fosse preclpilaLlú.
° .r. Corrêa: - Nãu hOllve precipitllção
O sr. Gal�Ao: -- Regulamentllndu a Il'i

por esta m,meira, sem contrlltu, sem acc .. rdo an

terior. S, Ex, \iu:"�e lia triste contiogencia de não

ser nbededdo pela compallhia; S. Ex. qu IZ ollri

Rd-Ia a cllllJprir Q regl.laOlonto, �Stll veodo que
cum isto se de�viava inteiramente uo� tins a que
!!oe propunha, recusou-se.
S,. presidellt\!, eu dhse em meu discur;;o, Da

sessão de 1::1 do correllle, lj l1e e-sa compa!lbia Li

Ilha sido organlsada com o fim especial de presL.lr

reboques na biArra da Lagulla. barra perigusa, eU)

que lia um oanCl1 de arêa; e tantu era este u filll

princip,d da cUlnpanhia, que os seus estatulo� su

jeill s á ilpprovaçãu du guvernu geral u dizem 110

�eu art. 1. :;

Como, poi., poderia a c"mp1lnhilJ de lJav,jg,lçiio

e,ntrn a Laguua e a capital sujellar-se a5 eventua·

Ildades do �el ViÇO publie," dt'ixandu du lt:r sem

pre prompto na barra u vapor plra pre,tdf o :;er-

iço de rebnque� ?
O 8r. Cor.-ên: - F"i porque sulicitou li sub

encã ...
.; sr, Gl&I�ão: - Solicitando uma subveo

�ão, não se lhe p"d,a ex 19ir que se apertasse cum

pletamonte do� fins a que se destinala.

° .r. Correa. - Clllllpl,�tilmunle, não,

I
O .r. Gldvliu:- O a<;lual ada:inistrador da

provincia regulàmontando a lei, estaLeleceu o

unus de preslar·se a cumpllnhia, sempre queo go

"erno da provioCl.' nece,;�ilas,e do vapor. e seIO

Illle a companhia soubesse da eli"tencla de�se re

gulamento, pois que não o recebeu senão 110 dia

27 do pas�ado. S. Ex, no dia 26 telegrapha' a ao

director deli;; para que presta,;sc o v"'por, o qual
reeu,sanuel-se, pnr lue nãu pudia dei xar ue pre-Iar
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o sr. Cor'r'ca : dá um aparte.
O sr. Glllvilo : - e a proviucia tinha muito

interesse E'fl' dr-cn vol I er o commel cio e a navega
çà" do municipto tia La.:;una, como o seu muuici
pio mais imp .rtant», que não podia se dcsenvol
ver , porque na frente da b:.rra existe um banco
de arêa.

A provincia que tir hn «brig ção de pr(',tar urna

P' atiragcru milito mui- rrg dar á burra da Lag un a ,

que tinha obrigHç;[o de dar toda a segurança á pro
pril'dodp, ao, navios particulares que entravão e

sahião por Af]IJi'lle porto não podendo fazer, conce
deu uma subvenção a essa companhia. Creio que
o in'er esse I"g lima o facto.

O nobre' deputado disse tambern que o presi
d-nt«, se havia rrglllamf ntado a lei e estabelecido
aqueile novo encargo. pra porque, SI' o contraio se

fizesse com a companhia. clle de nenhuma manei
ra deixaria de concluir nello semelhante dispo-
sição.

(Co li I inú« .)

r�OTICIARIOM
---------------------

-

Demissão - Fl)i ucmillido O �r. LlJiz Pe
dro tllI Sil\'ü d0 cargu de D,.legado de p(llicia
UiI Lnguna.
�orueaciio.-Foi nomPilc!rJ Offichl Mdior

da secretaria o sr ..João du Pradl) faria.

CIaCé"fll.-No dia 3 chegllll Ui! córtfl o

GLL(lYCW'Ú cOlldllZindr) os srs. GCllerôes Vis
conde de PelolJs e Salüslinno.

EX61Ier·ll�il•. - Por A\' iz,) do Mi n i� leri o
dil �Ilirinhil, roi cOllct'dida ao chefp, Je divi
S�u Victorino Bilrbosa de L"mIJa a eXOlleracão
q1le pedio 1.10 comrnalldtlnle d;t forç.J nav(li no
Parilgu:ly. sendo nomendo. para sub�litllil-o,
O chefe de ui\'istio Haphael de �I(\raes Vidle.
Eflucaciio�aciooal. - N.o !leu llllmero

41 noliciou" e�lejorn;d o nppare"imenlo d" nos
sa f()lha, LllI'ndo volos pelo seu progresso.

Agl'<t(.lpcernos á i\\ilslrada redacção as pl-u'a
zes a�imadorils que dirigio-nos.

.<t\ PEI)lDO.
Sr. lled IOl ar.

Venho á impronsa h 'ia, não para rcsp()nder:lo
Verilas, na clIrrepondencia p"blirada nu Desper
tador n. C) 811, porque e�so anon;mo, qUI'm quer
qlle sPj�, pretendendo arvol ar·se em ch, fe do Pllr
tirlo consel,ador,vê se a'b :tido, por ter CQrteza rle
que IJ Gremio ex;sle, apez,lr de ter o muitu ,;erda.
cieiro (;orresp,'ndlJllte du Jurnal do COl1l1nerr.io,
o d do por inttlili.wdo, pi'las .;ua� verri nas.
E', ,im, par:1 rppl'llir a insllluilçào de -não

cl:istl'flcia do Grc;nio-, do qual, p 'r ora, ailld,
suu pre"idontc, que cnmpareçll perante os meu.;

cOrrf'ligionarius, d�cbrantlu dbstl"jâ que nã'l re
Ctlnl!('çtt o Verltas,Cllmo mell successor, li·to que,
c"mo eu, nãl' foi elt-ito em reuniiio do 138rticlll.

Exi,te ° grellllll: 10; p"rq�e qUdndo no

«Constitucional» n. = 8 r1b 28 de Ago,tIJ de 1867
so publicou o carla dI) Pre-idcnte e Secrelario da
({Uniã(J COIl,;er\adllral) da ('órte, da�'la la de 30 de
Junhu de 1867, que me foi dirigid:l, fez-,e clJnvi·
ttlS B tudo. cs catbarinilnse.. p;lra f ZCfe11l parto
do partidu ('ollservadtr. Fui 1)11 que escreli II ar

tigo edictoriill d" j 'rnnl. Posteriormentc, del'ois
da querla do g billC'le pl'ogressist&, erll 2 de Agos
lo de 1868, iustall, U se lIe.ta capiial o gremio
c()n�erv(.ld()r, comD con-la do noti,;iario no COIlS
tilucional n. 57 de 6 do mesmo mez e anno, e

proe('delldú-�e á elciçiio do dircct"rin, tive a haura
de ,er eS::(llltido seu presidente A acta foi reltlet
tida c e�tá arc;hivada, com as compl'lelltes :Issigna
tura·, nu dirt', tOl'iJ cClltral da torte.

E foi, ainda Ilessa o('casião, que -e eXi)edio a

seguinte circt,lar. publi 'ada UI) COMlitllcional n.
59, « 111m Sr. T"ndo wuido ao poder o p ,rtido
conSl'l vôdor, e havenr!n-se organi,ado nesta capi
tal I' gremin ,ob as bases da « Uuião CO'lservatlo
ra li; os abnix'l a�signadl)s, pcrll'nt.:entes a essa

grei politica, escolhidos pela soe '('(lade para SClI s

directores, tem a honra de convidar a V. S. para
fazer parte do mesmo partido, qlle hoje é do gCl
verno da nação brasileira, e consrius di: que V. S.
como bom palriuts , não se escusaré de concorrer
com seu vali .. sn auxilio e o de seus arnigns, afim
de, sub »s bases d'essa puli'i ia de união, franque
za e I berrlade, prucur ar-usos a maoulenção da
monarchia, constitu -ional repre-entativa. e O en

grenleciruent. do paiz a qUI) pertencemos. espe
rão se digne allender (J eslo pedido •.... A união
f,z a força I' desta depende o triumpho d» part id«
do governo, e cunsequsnt. mente a estabilidade
deste, tão util á patria commum.

Mar,ifestanclo ii V. S. uossas id.ias politica!', con
tamos com o sr u valioso concurs I e r10� seus ami
gos, do quem temos a honra de ser- Attentos Ve·
ueradires e amigos.

De-Ierro 4 de Agosto ele 1868. O � rc�id('n le
�bnoel Jo-é de i rliveira - O vic--prasirIentc
M;lOoel �Ioreira da Sil: a - O 1.:::> secret .r io Le I_

nard« Jorge de Campll"- O 2. o secreta.lo Fc
li-berto G unes Cahleir« de AlldriJda- Os vogues
à.ldnol'l M;IT'quo> Guilll;lrães - .I ,�é J oao.juim Ln
pp, - Jacinlhn Pinlo da Luz - E'lanisl�:.: Valeriu
da Conceição - Miguel dI' SOUZ"A L .1)., - JllstillO
Jo,é de Abreu - Antonio Frall(;isC"il de F.lria.

Organisou-slJ, dqlilis disto II p�rtido em t,irla (I

prol incia, eiPgl'ndo·:;e aI; jllntds c' nserv,ldura, nao;

cid,ldes da LagulI<J, S. Fr,lnci.ico, de S. Jo-e, La
ges, lias vill.is de�. \ligllel, S. S ,ba,;tião de Tiju
cils,ltaj,lhy o em diversa� frl'gua3i"s.

Todas as actas r,>spectivils, furà, Cfi' iadils á di
rpctot'ia central, que tud .. ilp[lrovou. 2.::>, pt'rque
dl'ro's da elei�ãll geral, isto é,em Agusto de. 186!),
COI]l ocado o pat'tidIJ, f'2z,sf:' nllva eleiç�o dI) di
rcctorill, na qual fui rel'leitl) pro,id, !ltr, e �em

que n 'Vil el,'içà(jl srjil (eila, o actual direcl'Hil)
111m de cfllltinuar. 3 o

purque o partitlo nàü está
dissllhiuo, (', an cllntrarl(l, existe em toda a pro·
\'incia, na Qual triumphou, tantu nas eleições IUU·

nicipae;;,c/lmll r,a gera! e provlllcial. 4. o, porque
a� b 'ses da « Unià,1 conservudllra)) ,:ào q'IC o re.

gPITI, c e�Sih lJases estill1 publicOIdos, 110 Co,.,.e'u
JJ[crcnnlil da curte de 29 de Junho de 1867.

1\àn !ta, portanto, e:;(.le�ula\àl), o 'm a�s()ciação
clande tima, porque rlleramente politica, faz ·u
as reuniõl'S, no (orma permittida pelo cod. crim.
�rt&. 282 e 283. para o que não ha neceSSidade de
estatutos aprovad,'s pelo poder competente.

Ja dis·e qUf' nào respollllo ao Veritas, porque
se elle é quem faz a IIlaioria do parlido c(\nserva

dor, descubra-se e eutuo, comu cavalheir,·, ter
mc-ha a �eu lado, para pw�tlr-Ihe que desppj Ida
m.�nle falt;1 á verdade.

O l'anJidato do partido ainda não esta escolhido
para ser apresentado ao corpo eleitoral
Sd·o-ha em rellniãudi) 13 c1ucorrente.
Nem o nos.;" digno cllrrl'ligi ·nafio, f) Sr. tenen

te curonel Luiz Ferr eil a, accf·itará \ enãu a livre
e�colha do par tid,l, porq ue, corno vice presiden te
da junta et:lI�e('vatlora de S. J"sé, ha úe ser o pri
u1eiru a respeitar a r:sClllha. "{!le fur edta.

AS3egurú isto, pur111le sei (los nobres sentimln
tos, que dis:illgueUl II eiSC meu cordi<tl amig"
Elle não preciz� de designação de um intruso

anonimo (e sem lluvida a dispensa,)para ser Depu
t<lelo Provincial, porqlw tem digniúade No, éjque
rcpilim IS os bGns f,mcios du Verilas.

NiifJ duvidll q:;e IléIjiio algulls partidariolS de.';
contentes e até retirados da p"litit;a, l1!as 03 ho
mens mais cunee:tuad"s c proeJlliuellt!'s do parti
do, os conservddo/es punIS, !lã,) ronegiio suas
idei.1s.

Est,'s IHio de HJstentill·u5 com denudo, como eu

faço, deGlar8ndn alto e 110111 s"m, que lião recebo
imposições, par!.l!) rllds dI-' onde p�rtirem.

Oeclaru rJesdejá,qne só voltarei ao a,;sllmpto S \

o I'erilas a �signar o seu nome, como (J fü�".
Ans arlOnilllus, a Bquol!e" que atucào, COIlJO Çl

assassino. que e,perü a vit:tima!'1O lugar ol:cullo,
para r�ãl) ser coo!tecidu, � cravar-lhe u puuhal hU-f
rnicida, dl!.;prpzll e 1I/·rdiio.

Do.:erso. � de NO\L'lllbro dI' 1870,
,'J. J, de: Oliveira.

cimento alio subsidi» que .. e acha mar: !.élrlo.
para evit'lil dd gual.tude que poderá segu. 'r-se
entre é1qtl qlle� reursn.lo-se para suas pro vln
cias ;)nte� se ullimem os Irab,/lI20s da me, tma
aS,ÇCmblc�('l{')ld,(o reassumir o exercicio dos
luoares 07lp/'C!O qw tcnluio , e conseguin te.
mente Sel;1)5 de seus respectivos \'enl'Ílllcnto s,
e o- qur pehi.vlrem cuu-er vadu até o cncerr.1-
monto daierid I assembléa, se vejão por is�'o
priv;ldi,sIJI,:�1 tant..grrn : ordena o regente em
nllmp do Irrudir o Sr , D. Pedro II., que V.
Ex., de clllnJI4jde eurn o que lica expelldido,
filça expedi; tlusuurar ias p rovinclaes :15 ordens
que foren"n\'s1icntPs, paru que deputado ou
"'[Jarl,lr hl,� se oaque durante O tempo em, que
G assemblé'1'r/ .se conservar em Se ssão, quer
ordidariov ermord.naria, uencimento algllm
prk: exrr\�llÚJlugar ou emprego q-ie exerção
perienccryltr"pfliçàll d os negucios da justiça.
i! meu C"tl'!' OJP. o mesmo se pr.rtique com to
dos aq,ul//u,d,/ranf( o interuullo das seSSÕfS
não SI' a�bfl( rem 'I exercer set.s lugares Oll

emprcgo,:� CIlIun:em na corte sem e.cpressa
licença r!to'C"no, a exrepção rlaqu-lles que purresidlrel'll ploAinciils alcal du Cabo de S. RIl
qur p;lr�J 'Iria lias de GlÕyaz e Miltlo Grussa
Se ,Ichà, f·u do ,rt. 33 da Clln·;titoh:àu.
Aml cJ6 de Outubro di: iR3::! ..
D�cldlrl) ,\O Inspec\ltr da .Thosouraria ,lo

Hill que o�'mbro, d'l Corpo LegislatÍl'o, seudo

l�lllpl'(!g,1dOJbl:cos,,Jevem cOl1linuilr il \'ent'er os

seo� ordens duranle" tempn que c1c:corre des
de o dia f:r.1l1 cleixàl) seGS emprego;; alé o ,�m

que tOluãqtpqtl) na resp"ctila camara : que de
\erào comi, a venc,!I-o� d,) dia soguinte ao C!i1
encerrélmIJ1 Im .\iS ·rnbl·a (�!ral . qUl� os em

pregatlos q 'tOs inlervallos cl",s .Iessõrs não
voltarem lit�i1' srw ell1.pr('g';s, ;;ó terão direito
ao! IIr(lolla(J �spectiv�)� qu ,ndll se vAdficar o ca

so cio ar!. ii' corlsütllh;;J0; e que Ilnalmr.nte
aos de:)l'mb�d'orec;, que e�til'crenl em a Igu m

dos caSIIs ,,�ion1�dl)s p Ir:1 merecer os order,adus
se p;lgllf�.t,f.l...!.!.!n .�s y:HÚpIlIOS q le se al;hão o;ta-
bl!Jeciflac;.r ' \o

Agllra l�r{lt;l li" ao snpientissi It10 Sr, Cnrr�i�,
ilondc elldntb li rLcdldad'3 de ordelJar a nm JGIZ
de dirciltÍqué der da tio que siga para sua co-

marC;J T
.

PlldllnOU 10 rc�lem os empn·gados publicos
dcixarende tClilr C(1'nta tle sens rmpregos n()s in

terlall"s.las SCiÕe:i,' mesmo independente de li·

cen�a ? ,I
�,����������

li

�\NN�NCIOS.

Para o presidente da pr'ovillcia
"cr, c o publico �'I.rcci .. r a ROR

loSiu e faztlr a uPl.lico�ão.
Circula� de 19 de Xoverr,bro ,Ie 18,6.- Nà1

compeLind'l aos membros dI cJrpo lt'glsl.ltivo
durante o peri/Hlo dils se· õ·!; ortlillarias e mesmo
ex tr�ortli nar ias dd ass('m llléa, nrob:;m outrú vro-

. . . .

,.

GI:\Em� CO�SEI\VADOR

P o presente c ,lVido ao� St·s. ��mbros do

Oir/lorio, l>ern"omo AOS Srs Elellorc_s que

4l1i/}rem r.omrn Icer, pi.lrrl uma reunt3(J no

dja.3do c'.)rren�mez,a' lO h'lrJsdama
Ilh, na cnza u'5:rua dI) Principe n. o 136

aCU de traliJl'-s€ 'la escolha de l1:r. Cill�dlf.13-
to� vllga éxisll'll� na :\sse.nblea provincial.
,)esterr o, 1.':� Je Novemuro Je \870.

O presidente.

1 tU. J. lleOLiveira.
- ...J

Nesla Iypogril'tltiil prccislI.se obler inror

OlolrÜ0 do Sr. f;il\'e3l'e Gonç"h'l'S dn Cu

nha', nalural d( Vian\):) do Minho
.. �lclno

de P()rlug,d, \'ifJo "ara esta provtnCla .ha
urn anno, mais ou monus, para ne60ctOS
de SI!U inlcressi
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I V,�nd(:-sc a Cd ia n. 9 da rUil ua COIl ceiçãO
de�tfl cida�e. Pa·rrl lrdlélr n I mOsma casa,

De�lerro, 2 t1e� �I)venlbro de t 870.

[lll�lIlcisco ele Paulfl Seara.
ril

__---�.1----------------------

""p. tle J , el. do Livranmeto.
J. -
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